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*PROJETO DE LEI N.º 1.808, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Wagner) 

 
Acrescenta os artigos 255-A e 255-B à Lei nº 9.503, de 23 setembro de 
1997, Código de Trânsito Brasileiro, para desobrigar as Polícias Civil e 
Militar, o Corpo de Bombeiros Militar, os Departamentos de Fiscalização 
e Operação de Trânsito, as Guardas Municipais e as ambulâncias, de 
apresentarem relatório de multas, isenta de penalidades e medidas 
administrativas os condutores de veículos em serviços de segurança 
pública e urgência, e dá outras providências. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código 

Brasileiro de Trânsito, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

“Art. 255-A. Ficam desobrigados de apresentar relatórios referentes 

a multas aplicadas pelos Departamentos de Trânsito e pelo 

Departamento de Estradas e Rodagens dos Estados e do Distrito 

Federal, as Policias Militar e Civil, o Corpo de Bombeiros Militar, os 

Departamentos de Fiscalização e Operação de Trânsito, as Guardas 

Municipais e as ambulâncias. 

§1º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos de 

segurança pública e de atendimento de urgência manterão 

informados os Departamentos de Trânsito e o Departamento de 

Estradas e Rodagens dos Estados e do Distrito Federal sobre as 

placas dos veículos que integram a frota de cada órgão. 

§2º Os serviços prestados pelos órgãos mencionados no caput são 

considerados urgentes.” 

 

“Art. 255-B Não se aplicam as penalidades e medidas 

administrativas previstas neste capítulo e nas Resoluções do 

CONTRAN, por infrações decorrentes do exercício regular de suas 

atividades, aos condutores dos veículos dos órgãos descritos no 

caput do art. 255-A e nos incisos VI e VII do art. 29.” 

O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 dias, 

contados a partir da data de sua publicação, no que se refere às disposições 

previstas no parágrafo 1º do caput do art. 255-A. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo desobrigar os órgãos de 

segurança pública e de atendimento de urgência da apresentação de relatórios 

referentes a multas aplicadas pelos Departamentos de Trânsito e pelo Departamento 

de Estradas e Rodagens dos Estados e do Distrito Federal, além de consolidar de 

forma definitiva a natureza urgente dos serviços prestados pelos referidos órgãos, 
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executados em defesa da vida dos cidadãos e da sociedade, e, por fim, afastar a 

aplicação de penalidades e medidas administrativas aos condutores dos veículos 

desses órgãos, por infrações decorrentes do exercício regular de suas atividades. 

Em primeiro plano, a presente iniciativa pretende, na esteira da 

experiência exitosa verificada no Distrito Federal, com a edição da Lei Distrital nº 

3.075, de 24 de setembro de 2002, eliminar a burocracia, evitar o desperdício de 

tempo e o desvio das atividades dos servidores dos órgãos de segurança pública e 

de atendimento de urgência, que ocorre na elaboração e apresentação de relatórios 

de infrações de trânsito e multas aplicadas pelo DETRAN e pelo DER em relação 

aos veículos desses Órgãos no exercício regular de suas atividades. 

Por seu turno, em complemento à iniciativa principal, é fundamental 

consolidar o entendimento, de forma definitiva, quanto à natureza urgente das 

atividades desenvolvidas pela Policias Militar e Civil, o Corpo de Bombeiros Militar, 

os Departamentos de Fiscalização e Operação de Trânsito, as Guardas Municipais e 

as ambulâncias, em defesa da vida dos cidadãos brasileiros, do patrimônio e da 

própria segurança da sociedade, em conformidade com as próprias disposições do 

Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.503, de 1997, em seu Art. 29, incisos VI e VII. 

Por fim, em decorrência exatamente do caráter urgente das 

atividades desenvolvidas por esses Órgãos e da prevalência do interesse público na 

consecução dos objetivos da proteção à vida, do patrimônio e da segurança da 

sociedade, torna-se igualmente necessário garantir aos servidores e funcionários 

desses Órgãos a tranquilidade e equilíbrio para o cumprimento de suas funções, 

normalmente exercido sob enorme pressão, isentando os condutores dos veículos 

dos referidos Órgãos e dos atendimentos de urgência da aplicação de penalidades 

de trânsito e medidas disciplinares.  

Diante da relevância da matéria, para o regular exercício das 

atividades dos órgãos de segurança pública e de atendimento de urgência de nosso 

País, conclamo e solicito aos nobres Pares o apoio para aperfeiçoamento e 

aprovação da presente proposição.  

Sala das Sessões, em 27 de março de 2019. 

Deputado CAPITÃO WAGNER 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas a circulação obedecerá às 

seguintes normas:  

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções 

devidamente sinalizadas;  

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e 

os demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a 

velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas;  

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se aproximarem de 

local não sinalizado, terá preferência de passagem:  

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que estiver 

circulando por ela; 

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela; 

c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor; 

IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas de circulação no 

mesmo sentido, são as da direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e de 

maior porte, quando não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, destinadas à 

ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade;  

V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos acostamentos, só poderá 

ocorrer para que se adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de estacionamento;  

VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de passagem, 

respeitadas as demais normas de circulação;  

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os 

de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito, gozam 

de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e devidamente 

identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha 

intermitente, observadas as seguintes disposições:  

a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a proximidade dos 

veículos, todos os condutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da esquerda, indo 

para a direita da via e parando, se necessário; 

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão aguardar no passeio, só 

atravessando a via quando o veículo já tiver passado pelo local; 

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha intermitente 

só poderá ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência; 

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dá com velocidade 

reduzida e com os devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais normas deste 
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Código; 

VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em 

atendimento na via, gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de serviço, 

desde que devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá ser feita pela 

esquerda, obedecida a sinalização regulamentar e as demais normas estabelecidas neste 

Código, exceto quando o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à 

esquerda;  

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassagem, certificar-se de 

que:  

a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma manobra para ultrapassá-

lo; 

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indicado o propósito de 

ultrapassar um terceiro; 

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão suficiente para que 

sua manobra não ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido contrário.   

XI - todo condutor no efetuar a ultrapassagem deverá:  

a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando a luz indicadora de 

direção do veículo ou por meio de gesto convencional de braço; 

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal forma que deixe 

livre uma distância lateral de segurança; 

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de origem, acionando 

a luz indicadora de direção do veículo ou fazendo gesto convencional de braço, adotando os 

cuidados necessários para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que 

ultrapassou;   

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferência de passagem 

sobre os demais, respeitadas as normas de circulação.  

XIII - (VETADO na Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b do inciso X e a e b do 

inciso XI aplicam-se à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto pela faixa da 

esquerda como pela da direita.  

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabelecidas neste artigo, em 

ordem decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela segurança dos 

menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pedestres.  

 

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue tem o propósito de 

ultrapassá-lo, deverá:  

I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslocar-se para a faixa da direita, 

sem acelerar a marcha;  

II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-se naquela na qual está 

circulando, sem acelerar a marcha.  

Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em fila, deverão manter 

distância suficiente entre si para permitir que veículos que os ultrapassem possam se intercalar 

na fila com segurança.  

Art. 31. O condutor que tenha o propósito de ultrapassar um veículo de transporte 

coletivo que esteja parado, efetuando embarque ou desembarque de passageiros, deverá 

reduzir a velocidade, dirigindo com atenção redobrada ou parar o veículo com vistas à 

segurança dos pedestres.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-veto-150249-pl.html
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CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 255. Conduzir bicicleta em passeios onde não seja permitida a circulação 

desta, ou de forma agressiva, em desacordo com o disposto no parágrafo único do art. 59:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção da bicicleta, mediante recibo para o pagamento 

da multa.  

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 

penalidades:  

I - advertência por escrito;  

II - multa;  

III - suspensão do direito de dirigir;  

IV - (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  

VI - cassação da Permissão para Dirigir;  

VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem.  

§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor.  

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 3.075, DE 24 DE SETEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a desobrigatoriedade das Polícias 

Civil e Militar, do Corpo de Bombeiros 

Militar, dos Departamentos de Fiscalização e 

Operação de Trânsito e das ambulâncias, de 

apresentarem relatório de multas. 

 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do 

§ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado 

pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

 

Art. 1° Ficam desobrigados de apresentarem relatórios referentes a multas 

aplicadas pelo DETRAN-DF - Departamento de Trânsito do Distrito Federal e pelo DER-DF 

- Departa­mento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, as Polícias Militar e Civil, o 

Corpo de Bombeiros Militar, os Departamentos de Fiscalização e Operação de Trânsito e as 

ambulâncias do Distrito Federal. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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Art. 2° O DETRAN-DF e o DER-DF adotarão providências para excluir do 

sistema de processamento de dados, as multas aplicadas aos veículos dos órgãos mencionados 

no artigo antecedente. 

Parágrafo único. Para a consecução do objetivo determinado no caput os órgãos 

referidos man­terão o DETRAN-DF e o DER-DF devidamente informados sobre as placas 

dos veículos que compõem a frota de cada órgão. 

 

Art. 3° Os serviços prestados pelos órgãos mencionados pelo art. 1° são 

considerados de natureza urgente. 

 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5° Revogam-se às disposições em contrário. 

 

Brasília, 24 de setembro de 2002 

114º da República e 43º de Brasília 

 

GIM ARGELLO 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.145, DE 2019 
(Do Sr. Boca Aberta) 

 
Dispõe sobre a responsabilidade por valores e pontos referentes às   
multas   de trânsito decorrentes de infrações cometidas por servidores  
públicos da  Administração  Direta  e Indireta, seja efetivos ou 
comissionados, devidamente  identificados, cujas    infrações    sejam    
comprovadas    com imagens   e   vídeos,   que   estejam   conduzindo 
veículo oficial, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1808/2019.  
 

 
 

Art.  1º  Esta  lei  estabelece  normas  sobre  a  responsabilidade  

por  valores  e pontos  referentes  às  multas  de  trânsito  decorrentes  de  

infrações  cometidas  por  servidores públicos da Administração Direta e Indireta, 

seja efetivo ou   comissionados,   devidamente   identificados,   cujas   infrações   

sejam   comprovadas   com imagens e vídeos, que estejam conduzindo veículo 

oficial. 

Art. 2° A responsabilidade pelo pagamento da multa de trânsito 

caberá ao servidor público efetivo e/ou comissionado na condução de veículo 
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oficial que a ela deu causa, observadas as disposições legais, inclusive no 

apontamento de registro contábil e funcional. 

Art.   3º   Recebida   à   notificação   de   infração   de   trânsito,   

a   multa   será encaminhada, pela Secretaria Estadual da Fazenda ao motorista 

infrator informando-o que, no prazo estipulado para tal, deverá apresentar defesa 

prévia perante o órgão de trânsito do estado ou  alternativamente,  efetuar  o  

pagamento  da  multa,  encaminhando,  posteriormente  cópia devidamente 

autenticada pelo agente arrecadador. 

§1º  A  responsabilidade  pelo  pagamento  da  multa  de  trânsito  

caberá  ao servidor  público  concursado  e/ou comissionado  na  condução  de 

veículo oficial  que  ela deu causa,  observadas  as  disposições  legais,  inclusive  

no  apontamento  de  registro  contábil  e funcional. 

§2º O condutor do veículo oficial, ainda que na condição prevista 

no caput ou detentor do cargo de motorista, será responsável por este, bem como 

pelas despesas que advierem da sua utilização indevida, incluída indenização por 

prejuízos e multas por infração às leis de trânsito. 

 

§3º Os Secretários e os dirigentes máximos das Secretarias, dos 

órgãos ou entidades deverão encaminhar ao Setor de Patrimônio a listagem dos 

servidores autorizados a conduzir o veículo. 

Art.   4º   Caso   a   Comissão   de   Inquérito   Administrativo   

reconheça   a responsabilidade do servidor pelo pagamento da multa de trânsito, 

o motorista infrator deve ser novamente notificado para paga-la no prazo de 10 

(dez) dias. 

Art. 5° É de responsabilidade da Secretaria da Fazenda do Estado 

efetuar  o  pagamento  e  encaminhar  os  comprovantes  de  quitação  das  

multas  ao  responsável pelo setor de Patrimônio para providências, a fim de 

apurar as responsabilidades com vistas ao ressarcimento do erário. 

Art. 6° Findo o processo administrativo, mantendo-se a 

responsabilidade do servidor,  haverá  o  desconto  na  remuneração  para  

proceder  à  indenização  ao  erário,  cujo processo  será  encaminhado  ao  

Departamento  de  Recursos  Humanos,  a  fim  de  que  seja efetuado o 

desconto em folha de pagamento do servidor. 

Art.   7°   O  desconto  em   folha   de  pagamento  do   servidor   

efetivo  ou comissionado será feito nos seguintes termos: 

I – processado no mês seguinte à apuração do Processo 

Administrativo; 
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II - o valor da multa a ser descontado na folha de pagamento do 

servidor efetivo  poderá  ser  parcelado,  a  critério  da  Secretaria  da  Fazenda  

Estadual, e  as infrações de trânsito cometidas por servidores comissionados 

deverão ser descontadas em parcela única no 

mês subsequente. 

 

III  -  se  o  desconto  na  folha  de  pagamento  ocorrer  após  30  

(trinta)  dias, contados  da  data  do  pagamento  da  multa,  seu  valor  será  

atualizado  monetariamente  pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 

INPC; 

IV - haverá o desconto da importância integral ou o que dela 

restar, em caso de  parcelamento  anterior,  sobre  eventuais  valores  rescisórios  

decorrentes  de  qualquer  das formas de desligamento do servidor; 

V – no caso de saldo insuficiente para o desconto referido no 

incido II, o servidor  poderá  efetuar  o  pagamento  através  de  boleto  a  ser  

expedido  pelo  Setor  de Arrecadação, identificado como “Receitas Diversas”; 

VI  –  a  falta  de  quitação  do  débito  no  prazo  anotado  no  

documento implicará a sua inscrição em dívida ativa. 

Art.  8º  O  valor  da  multa  será  recolhido  pela  Secretária  da  

Fazenda  do Estado, independentemente e sem prejuízo da interposição de 

recurso por parte do motorista. 

 

Parágrafo único - Interposto o recurso, sendo este deferido, a 

restituição do valor recolhido será feita em nome do servidor, caso já tenha sido 

efetivamente descontado todo  o  valor  em  folha  de  pagamento,  cabendo  ao  

mesmo  à  restituição,  caso  contrário  a restituição será feita em nome do 

Estado. 

§  1º  O  valor  da  multa  recolhida  será  doada  as  entidades  

beneficentes  do município que a multa foi originada. 

Art. 9º É de inteira responsabilidade do condutor do veículo 

oficial informar à   Diretoria   de   Patrimônio   qualquer   eventualidade   

relacionada   à   Carteira   Nacional   de Habilitação, em especial nos casos de 

extravio, roubo, furto, prazo de validade ou suspensão, assim  como  encaminhar  

cópia  da  CNH  à  Divisão  de  Patrimônio  quando  da  renovação  ou alteração 

de categoria daquela. 

Art. 10º Fica a critério do infrator a apresentação de defesa ou a 

pagamento da  multa  diretamente  ao  órgão  de  trânsito  competente,  mediante  

comprovação  junto  ao responsável pelo Setor de Patrimônio. 
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Art. 11º Havendo recusa por parte do servidor em opor sua 

assinatura em qualquer notificação de que cuida esta Lei, tal fato será registrado 

no próprio termo e subscrito por  02  (duas)  testemunhas,  devidamente  

identificadas  que  presenciaram  o  fato,  tornando  o termo apto a produzir os 

seus efeitos legais. 

Art.  12º  Os  procedimentos  previstos  nesta  Lei  também  

poderão  ser adotados  nos  casos  de  a  multa  ser  aplicada  diretamente  em  

nome  do  motorista  infrator, quando da condução de veículo estadual. 

Art.  13º  O  não  cumprimento  dos  termos  desta  lei  pelos  

motoristas, condutores  e  servidores  públicos  em  geral,  implicará  em  sanções  

civis  e  administrativas, conforme dispositivos legais. 

Art. 14º O procedimento de ressarcimento de que trata esta Lei, 

não exclui a possibilidade   de   instauração   de   devido   processo   legal   para   

apuração   de   eventual responsabilidade administrativa, civil ou criminal do 

servidor público. 

Art.  15º  As  despesas  com  a  execução  desta  Lei  correrão  

por  conta  das dotações orçamentárias próprias inseridas no orçamento vigente. 

Art. 16º A pontuação referente à infração de transito será lançado 

na CNH do referido servidor público, concursado ou comissionado. 

 

Art. 17º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

Na infração cometida de responsabilidade  do condutor,  tal  

como  definido nas hipóteses do CTB, deve o servidor (condutor) arcar com o 

pagamento da multa. 

Conclui-se  que,  em  sendo  a  infração  cometida  de  

responsabilidade  do condutor, tal como definido nas hipóteses do CTB, deve o 

servidor arcar com o pagamento da multa mediante instauração de processo 

administrativo. Isto não exime o Estado, porém, do dever de pagar a multa, caso 

não haja o adimplemento pelo servidor, pois, como dito antes, com esteio no art. 

282, par. 3º do CTB, frente ao Poder Público titular do valor da multa, o Estado é 

sempre o responsável. 

Sala das Sessões, 09 de abril de 2019. 

Boca Aberta 
Deputado Federal 
FIM DO DOCUMENTO 
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